



	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº […]
Município de Ronda Alta
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A definição do objeto é a contratação de empresa para aquisição de adubo orgânico para suprir as necessidades de pequenos produtores de leite para adubação de pastagem, de produtores de hortaliças e para manutenção do Viveiro Municipal
	O adubo orgânico traz grandes benefícios para o desenvolvimento de gramíneas (pastagens) em geral, uma vez que melhora a estrutura do solo, aumenta a atividade microbiana e a fertilidade, melhora a capacidade de trocas catiônicas (CTC), além de aumentar a produção de forragem, resultando em maior volume e qualidade para alimentação animal. 
	A aquisição de adubo orgânico também é de suma importância para manutenção do nosso Viveiro Municipal, tendo em vista que são produzidas mudas de diversas variedades para embelezar nossa cidade. Assim como no viveiro, o adubo se torna essencial no cultivo de hortaliças, pois além do fornecimento de nutrientes essenciais para todas as culturas, o adubo orgânico ainda reduz custos com a utilização de outros tipos de fertilizantes e contribui para uma agricultura mais sustentável, pois reduz a dependência de fertilizantes químicos, que podem ter impactos ambientais negativos, como a contaminação de águas subterrâneas e a emissão de gases de efeito estufa. Ainda, a reciclagem de resíduos orgânicos (como esterco) ajuda a reduzir a quantidade de lixo em aterros.
Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de incentivar os pequenos produtores da bacia leiteira de nosso município a permanecer na atividade, uma vez que em épocas de estiagem há um grande problema com a alimentação dos animais. Além disso, o adubo orgânico é fundamental no dia a dia do Viveiro Municipal para o manejo das plantas e mudas produzidas e também na produção de hortaliças.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Ronda Alta, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
· Os bens/materiais/serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
· Fica vedada a subcontratação;
· A realização da vistoria deverá ocorrer no local onde os produtos serão entregues;
· O valor máximo da aquisição não deve ultrapassar R$50.000,00;
· Para participação na concorrência da dispensa é obrigatória a apresentação de análise laboratorial química fornecida por laboratório credenciado junto ao MAPA do produto que será entregue. 
· O produto deverá ser entregue na quantidade total junto ao Parque de Máquinas do município para posterior distribuição.
· Endereço de entrega: Rua Juvêncio Rodrigues da Silva, próximo ao parque de exposições.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A quantidade estimada tem como parâmetro a última contratação com o mesmo objeto:
	PROCESSO Nº
	OBJETO
	QUANTIDADE
	PERÍODO

	DISPENSA
119/2024
	Aquisição de adubo orgânico para suprir as necessidades de pequenos produtores de leite para adubação de pastagem e para manutenção do Viveiro Municipal, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
	53 toneladas
	
27/11/2024 a 27/12/2024



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada para aquisição de adubo orgânico de aves (perus).
Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços: SHOPPING TERRA VERDE LTDA, BRUNETTO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA E VITASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA – ME.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para realizar o cálculo de média de valor, foram utilizadas propostas recolhidas diretamente de possíveis fornecedores do produto, conforme planilha a seguir:

	DESCRIÇÃO
	UND
	SHOPPING TERRA VERDE LTDA
	BRUNETTO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA
	VITASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA – ME

	ADUBO ORGÂNICO CLASSE A DE AVES (PERU) CONFORME ANÁLISE QUÍMICA DE LABORATÓRIO CREDENCIADO JUNTO AO MAPA.
	Tonelada
	858,00
	862,00
	R$ 852,00




7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada, a solução proposta é a contratação de empresa para aquisição de adubo orgânico para suprir as necessidades de pequenos produtores de leite para adubação de pastagem e para manutenção do Viveiro Municipal, através de dispensa de licitação, conforme as seguintes condições:
· O prazo de entrega do produto é de 15 dias a contar da assinatura do contrato ou emissão da ordem de início ou autorização de fornecimento.
· O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, deslocamentos e demais encargos.
· Fica vedada a subcontratação;
· A realização da vistoria deverá ocorrer no local onde os produtos serão entregues;
· O valor máximo da aquisição não deve ultrapassar R$ 49.988,70;
· Para participação na concorrência da dispensa é obrigatória a apresentação de análise laboratorial química fornecida por laboratório credenciado junto ao MAPA do produto que será entregue.
· A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se referido, de acordo com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a imediata correção, quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
· A Nota Fiscal deverá ser entregue após o produto ter sido entregue, devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do serviço e posterior liberação do documento fiscal.
· Em caso de verificação de não conformidade do objeto, o CONTRATADO deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeito a penalidades. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que a divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, agregando ainda excessivo trabalho de fiscalização contratual frente a falta de padronização e uniformização.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A respectiva contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. Pretende-se, com a presente compra/contratação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
O gestor indicado deverá ser o Sr. Eliomar José Rigo, matrícula nº 1287-4.
O fiscalizador indicado deverá ser o Sr. Darnei Antônio Piccoli, matrícula nº 1288-2

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta no momento.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
	IMPACTO AMBIENTAL
	MEDIDA DE TRATAMENTO

	· A aplicação inadequada ou em excesso de adubo orgânico pode causar acúmulo de nutrientes (principalmente nitrogênio e fósforo), alterando a química do solo e prejudicando sua qualidade.
	· Realizar análise de solo prévia e recomendação técnica (adubação orientada);
· Definir dosagens adequadas por cultura/pastagem;
· Capacitar os produtores sobre manejo correto.

	· O escoamento superficial e a lixiviação podem transportar nutrientes para rios, açudes e nascentes, causando eutrofização.
	· Respeitar faixas de APP e distâncias mínimas de cursos d’água;
· Implantar curvas de nível e terraceamento;
· Evitar aplicação antes de chuvas intensas.

	· A decomposição da matéria orgânica pode gerar emissões de amônia (NH₃), óxidos de nitrogênio e CO₂, contribuindo para impactos atmosféricos e odores.
	· Incorporar o adubo ao solo (reduz volatilização);
· Utilizar técnicas como aplicação localizada ou em sulcos;
· Preferir períodos climáticos adequados.

	· Adubos orgânicos mal curtidos podem conter microrganismos patogênicos oriundos de dejetos animais.
	· Exigir processo de compostagem adequado (cura);
· Garantir que o fornecedor atenda às normas sanitárias;
· Controlar a origem do material orgânico.

	· Altas doses podem alterar a atividade microbiana e aumentar emissões de CO₂ devido à intensa decomposição.
	· Aplicação equilibrada conforme recomendação agronômica;
· Integração com práticas conservacionistas (plantio direto, rotação de culturas).

	· Tráfego de máquinas para transporte e distribuição pode causar compactação, reduzindo infiltração de água e desenvolvimento radicular.
· 
	· Planejamento logístico (rotas e períodos secos);
· Uso de equipamentos adequados e de menor impacto;
· Distribuição manual ou semimecanizada em pequenas áreas.

	· Emissões de gases poluentes e consumo de combustível no transporte do adubo até as propriedades.
	· Aquisição de fornecedores mais próximos (redução de distâncias);
· Planejamento de rotas otimizadas;
· Uso de cargas consolidadas.



13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, na existência de planejamento orçamentário e saldo financeiro suficiente presente na dotação orçamentária, a contratação se mostra viável, razoável, atende à finalidade pública e possui respaldo técnico, devendo ser observados os preços praticados no mercado. Salienta-se que o valor disponível (R$ 49.988,70) para esta finalidade foi recebido através do Estado, pela SDR - Convênio FPE 2951/2025. 


Ronda Alta, 21 de maio de 2026.




______________________________________
Darnei Antônio Piccoli
Assessor Técnico Científico
Matrícula 1288-2
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